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Federação, os seguintes advogados:
TATIANA SILVESTRE E SILVA CALCADO
CANDIDO DORTAS DE ARAUJO
DANIELLE OLIVEIRA MARINHO
No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em
incompatibilidade.
Brasília, 29 de agosto de 2023.
PRISCILA SIQUEIRA MARTINS DE ESPINDOLA
Coordenadoria de Processamento

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 655 DE 24 DE AGOSTO DE 2023.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria, e considerando o disposto no § 4º do art. 8º da Instrução Normativa TSE nº 11/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação, a qual visa atender à necessidade
de prover as unidades orgânicas do TSE com serviços de apoio administrativo, mediantes postos
de trabalho de Assistente Administrativo.
Art. 2º A equipe sera¿ composta pelos servidores:
I - Eliézer Pereira dos Santos Silva;
II - Noé Dias da Silva;
III - Adelson Francisco de Araújo Júnior;
IV - Hudson Igor Teixeira Costa.
Art. 3º Compete a¿ equipe realizar estudos preliminares; elaborar plano de trabalho, se exigido; e
auxiliar na construça¿o do termo de refere¿ncia ou projeto ba¿sico para a contrataça¿o/aquisiça¿o
do objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete¿ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça¿o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 29/08/2023, às 18:43, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2581653&crc=50462261
caso não preenchido, o código verificador 2581653 e o código CRC 50462261.
2023.00.000010191-6

ÍNDICE DE ADVOGADOS
ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO (40989/DF)                    6 17 17 26 46 59
ADRIANNA BELLI PEREIRA DE SOUZA (54000/MG)                    36 36 37 37 38 38
AFONSO HENRIQUES MAIMONI (26821/DF)           35 35 35
AIRA VERAS DUARTE (49886/DF)              34 34 34 34
AIRON CALEU SANTIAGO SILVA (17878/MA)     167
ALAN COSTA NEVES (114553/RJ)                          175 175 175 175 181 181 181 181
ALBERTO BRANDAO HENRIQUES MAIMONI (21144/DF)           35 35 35
ALEXANDRE MIGUEL FERREIRA DA SILVA ABREU (25787/BA)        11 11

ALINE GONCALVES DE SOUSA (55063/DF)                                            11 11 11 11 11 11 11 11 11 11
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